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Gabinete da Desa. Maria das Graças Morais Guedes

D E C I S Ã O  M O N O C R Á T I C A

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000528-34.2013.815.0471
Origem : Comarca de Aroeiras 
Relatora                    :      Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Apelante  : Sandra Ferreira Costa
Advogado : Giuseppe Fabiano do Monte Costa
Apelado    : Município de Gado Bravo
Advogado : Antônio Nilson Pereira da Silva

APELAÇÃO  CÍVEL. AÇÃO  DE  COBRANÇA  C/C
OBRIGAÇÃO DE FAZER. AUXILIAR DE ENFERMAGEM.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE
CONCESSÃO.  EXIGÊNCIA DE LEI  ESPECÍFICA PARA O
PAGAMENTO  DESSE  BENEFÍCIO.  ENTENDIMENTO
SUMULADO  POR  ESTA  CORTE. SEGUIMENTO
NEGADO.

Não havendo regulamentação específica acerca da concessão
do adicional de insalubridade à categoria dos Auxiliares de
Enfermagem, deve ser  mantida a sentença que indeferiu o
pleito vestibular.

Vistos etc.
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Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Sandra  Ferreira
Costa,  hostilizando  sentença  (fls.  41/43)  prolatada  pelo  Juízo  da  Comarca  de
Aroeiras que, nos autos da Ação de Cobrança de Adicional de Insalubridade c/c
Obrigação  de  Fazer  ajuizada  em  face  de  Município  de  Gado  Bravo,  julgou
improcedente o pedido.

Em suas razões, fls. 52/57, a apelante sustenta que o auxiliar
de  enfermagem  é  exposto  contínua  e  habitualmente  a  toda  gama  de  agentes
agressores à sua saúde, tendo direito ao adicional de insalubridade.

Aduz que a ausência de norma específica regulando a matéria
não pode ser motivo óbice à concessão do seu direito. Por fim, pede a aplicação
analógica da norma regulamentadora nº 15 do Ministério do Trabalho e Emprego
para condenar a edilidade ao pagamento do referido benefício.

Contrarrazões,  fls.  60/63,  pugnando  pela  manutenção  da
sentença.

A  Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  encartado  às  fls.
104/106, opina pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

D e c i d o

Conforme infere-se dos autos,  a autora é servidora pública
municipal, desempenhando o cargo de Auxiliar de Enfermagem, e, em razão das
atividades desenvolvidas, postula gratificação de insalubridade.

A  Lei  é  pressuposto  de  validade  para  os  atos  da
Administração, que não pode agir sem previsão legal.

In casu, não restou comprovada a existência de lei específica
e,  portanto,  não  há  previsão,  nem  definição  dos  graus  e  dos  percentuais  que
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permitam a concessão do adicional de insalubridade à Apelante, desobrigando o
Município do pagamento.

Nessa senda, imperioso ressaltar que o Plenário do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba editou a Súmula nº 42, que assim disciplinou a
matéria: “O  pagamento  do  Adicional  de  Insalubridade  aos  Agentes
Comunitários  de  Saúde  submetidos  ao  vínculo  jurídico  administrativo,
depende de Lei Regulamentadora do Ente ao qual pertencer”.

É  importante  destacar  que  não  está  em  debate  aqui  a
relevância social do trabalho desempenhado por esta categoria, cuja importância é
inegável.

Assim,  inexistindo  Lei  específica,  não  há  que  se  falar  em
direito ao recebimento da gratificação pleiteada.

Com essas considerações, com fulcro no artigo 557, caput, do
CPC,  NEGO  SEGUIMENTO  AO  RECURSO  APELATÓRIO,  por  estar  em
confronto com a Súmula n° 42 desta Corte.

Publique-se. Intime-se.

Gabinete no TJPB, em 17 de dezembro de 2015. 

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                    R E L A T O R A  
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